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Estado de Mato~GrosQo 

LEI , DE 13 de Rgosto de 1 952. 

,Concede o auxílio de Cr$ •.•• 
50 000,00 a Liga de Esportes de Corumbá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATOGROS50 , 
Faço saber que a Aesemblela Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica concedido o auxílio de Cr$ 50 000,00 (ci~ 
coenta mil cruzeiros), 

, , . 
a Liga de Esportes de Corumba, coro sede na , 

cidade de Corumba. 
, , 

Artigo 2 Q - Para atender as desp.eaRa da presente le1 , sera 
consignada verba própria no orçamento para 1 953. 

Artigo 3Q - Esta le1 entrará em vlgôr na data de aua pub1l 
- -' caça0, revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

PaláciO Alencastro em C~ia~á, 13 de agosto 
da Independencia e 642 Ja Repu5~lca • 
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de 1 952, 1312 
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